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PORTARIA Nº 102/2024 
 
 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as condições gerais estabelecidas 
para o Processo Seletivo Simplificado de Estágio nº 01/2024,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONVOCAR os candidatos aprovados, abaixo relacionados a 

comparecer munido dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo 

com o item 14.6 do Edital de Abertura para o Processo Seletivo Simplificado de 
Estágio Nº 01/2024, necessários para a formalização do Termo de Contrato de Estágio, no 
período de  26, 27, 28, 29 de fevereiro e 01 de março de 2024, conforme segue:  

ADMINISTRAÇÃO (CURSANDO ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO) 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 
1 1º KAUAN HILLI BLODORN 22/12/2006 85 
2 2º GABRIELA KOZAKIEWICZ 03/01/2007 85 
3 3º OTÁVIO PIRES PEREIRA NETO 25/05/2007 85 

Para convocados na área de Administração (cursando ensino médio/técnico 
em administração), comparecer na AGÊNCIA DO TRABALHADOR: Av. Interventor Manoel 
Ribas, 1031 - no horário das 12h00 às 17h00. 

 
ADMINISTRAÇÃO (CURSANDO ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO) 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 
1 4º GABRIEL FELIPE MATTIOLA PRESTES 09/09/2007 85 

Para convocados na área de Administração (cursando ensino médio/técnico 
em administração), comparecer na UVETRAN – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO: 
Praça Cel. Amazonas, 46 - no horário das 12h00 às 17h00. 

                          
ADMINISTRAÇÃO (ESTAR CURSANDO ADMINISTRAÇÃO/ GESTÃO PÚBLICA/ TECNOLOGIA 

EM PROCESSOS GERENCIAIS/ CIÊNCIAS CONTÁBEIS) 
Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 
1 1º KAUAN HILLI BLODORN 22/12/2006 85 

Para convocados na área de Administração cursando administração/ gestão 
pública/ tecnologia em processos gerenciais/ ciências contábeis), comparecer no Setor de 
tributação, 3º andar da Prefeitura Municipal de União da Vitória R. Cruz Machado, 205 - 
Centro, União da Vitória – PR - no horário das 12h00 às 17h00. 
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FARMÁCIA 
Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 
1 1º MARJORY ALESSANDRA ROBLOWSKI GLAAB 07/02/2006 85 
2 2º GIOVANA APOLINARIO 14/09/2006 85 
3 3º MARINA SIQUEIRA LOSS 23/03/2006 75 

Para convocados na área de Farmácia, comparecer na FARMÁCIA 
MUNICIPAL CENTRAL:  Rua 1º de Maio - União da Vitória – PR, no horário das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 às 14h30. 
 

DIREITO 

Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 
1 1º GABRIEL LEANDRO MATOS PCHENECZUK 11/08/2005 80 
2 2º LUCAS FERNANDO ONGARATTO BAZILIO 28/04/2003 75 
3 3º ANDREIA KOZAK 29/04/1998 60 

Para convocados na área de Direito comparecer no SETOR JURIDICO, 3ª 
ANDAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - R. Cruz Machado, 205 - 
Centro, União da Vitória – PR, no horário das 12h00 às 17h00. 

 
PÓS GRADUAÇÃO EM DIREITO 

 
Nº  CLASSIFICAÇÃO ESTUDANTE  DT. DE NASC NOTA 
1 1º BÁRBARA BENETTI HEY 18/07/1997 75 

Para convocados na área de Pós Graduação em Direito comparecer no 
SETOR JURIDICO, 3ª ANDAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - R. 
Cruz Machado, 205 - Centro, União da Vitória – PR, no horário das 12h00 às 17h00. 
 

Art 2º - Os documentos necessários para a contratação conforme item 14.6 

do edital 01/2024 são: 

a) Cópia do RG; 

b) Cópia do CPF; 

c) Comprovante bancário em nome do candidato em banco conveniado 

com o Agente 

Integrador CEBRADE; 

d) Comprovante de Residência; 

e) 01 (uma) foto 3x4; 

f) Declaração ou atestado de matrícula original expedido pela Instituição 

de Ensino nos últimos 30 (trinta) dias, constando a matrícula, curso, horário de aula e 

semestre do estudante para comprovação do requisito. 
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g)  Para os(as) candidatos(as) aprovados(as) e convocados(as) no nível 

de Pós-graduação, além da documentação prevista no item 14.6, deverão apresentar 

certificado de conclusão de graduação. 

h) Estudantes com deficiência deverão entregar, no ato da contratação, 

laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12 (doze) meses. 

 

Art 3º - Será considerado desistente o candidato que não comparecer no 

prazo determinado ou comparecendo não apresentar todos os documentos necessários à 

sua contratação, ou ainda apresentá-los de forma incompleta. 

 

Art 4º - Registre-se, cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 23 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 


